
PROJETO DE LEI Nº                      DE 2018 

(Da Sra. Keiko Ota) 

 

Ementa: Altera o Art. 10 da Lei 8069, 

de 13 de julho de 1993, que dispõe 

sobre o estatuto da criança e do 

adolescente e a Lei 6.016, de 31 de 

dezembro de 1973. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Esta Lei estabelece a obrigatoriedade em hospitais públicos e privados 

a instituírem procedimentos relacionados a humanização do luto materno.  

Art. 2º. O Art. 10 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 10. ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

VI – Nos casos de abortamentos espontâneos, parturientes de fetos natimortos: 

a) Acomodação em quarto que não fique na ala de maternidade e pulseira 

de identificação com cor diferente da oferecida às mães que estão com 

seus filhos vivos; 

b) oportunidade para despedir-se do feto falecido com 24 semanas ou mais 

de gestação; 

c) direito aos pais de feto falecido com 24 semanas ou mais de gestação 

em obter o seu registro de nascimento com o nome e sobrenome 

escolhido pelos pais, carimbo da sua mãozinha e do seu pezinho ; 

d) comunicar o falecimento do bebê à UBS responsável pelo 

acompanhamento da gestante; 

e) acompanhamento psicológico da gestante que diagnosticar alguma 

alteração em seu feto que seja incompatível com a vida extrauterina; 

Art. 3º. Dê-se ao caput do Art. 53 da Lei 6.016, de 31 de dezembro de 1973, 

a seguinte redação:  

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na 

ocasião do parto, será, não obstante, feito o assento com o nome escolhido 

para a criança pelos pais, com os elementos que couberem e com remissão 

ao do óbito (NR)  ‘ 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição foi fruto do trabalho que o casal Giovane e Tatiana 

Maffini vem realizando após o falecimento em 2012 de sua filha Helena, após 

17 dias de nascida.  

Fundaram a ONG Amada Helena e através dela desenvolvem uma 

campanha de humanização do luto materno, onde, entre muitos assuntos 

abordados está a falta de preparo dos profissionais da saúde para atuar em 

situações de crise como prestarem atendimento com o devido acolhimento e 

amparo aos pais enlutados, sobretudo a mãe que, em muitas situações 

necessitam de cuidados hospitalares após a perda do filho que carregou no 

ventre. 

Nesse sentido, o casal, com intuito de mudar esse quadro, visitam 

faculdades sensibilizando e chamando atenção para a necessidade de 

capacitar melhor os profissionais sobre o assunto, além de proporcionar um 

curso multiprofissional abordando o luto materno. Ademais, oferta uma cartilha 

gratuita para as mães sobre esse difícil processo que exige readaptação para 

sua nova realidade agora sem o tão sonhado filho. 

O Art. 10 da Lei 8069/1993, ora objeto de alteração por esta proposição, 

dispõe sobre as obrigações que os hospitais públicos ou privados e demais 

estabelecimentos de atenção à saúde das gestantes, devem realizar no 

momento do nascimento. 

Esta proposição pretende humanizar os casos em que os bebês não 

conseguem sobreviver, acolhendo a mãe no sentido de tentar amenizar a 

enorme dor que essas mulheres passam nesse momento. 

O conhecimento da perda gestacional, geralmente, ocorre em ambiente 

hospitalar. As maternidades, em sua maioria, não têm propiciado ações 

contundentes com intuito de atenuar sentimentos emocionais provocados pelo 

luto, os profissionais de saúde se concentram na saúde física da parturiente.  

Entrevista à Revista Saúde Plena, a Psicóloga clínica e hospitalar com 

formação em luto pelo Instituto 4 Estações, em São Paulo, e membro da 

Sociedade de Tanatologia e Cuidado Paliativo de Minas Gerais (SOTAMIG), 

Maria Emídia de Melo Coelho afirma que as perdas gestacionais e neonatais 

estão na categoria do ‘luto não reconhecido’ e o despreparo dos profissionais 

de saúde e das instituições hospitalares agravam ainda mais o quadro. 

“Essas perdas são negadas, negligenciadas, não reconhecidas e 

comprometem a evolução do processo de luto. São vividas em 

situação de isolamento e intensificam as reações emocionais como 

raiva, culpa, tristeza, depressão, solidão, desesperança e 

confusão”, 



 “É comum se dar grande atenção aos cuidados médicos e pouca 

ou nenhuma preocupação com os cuidados psicológicos dessas 

mães”, observa. Uma situação comum, por exemplo, são as 

mulheres que vão para a enfermaria e são colocadas lado a lado 

com mães que seguram, ninam e amamentam seus bebês 

enquanto naquele mesmo espaço existe alguém vivenciando uma 

dupla perda: a do bebê e o do ‘ser mãe’, com todas as fantasias 

da maternidade idealizada.  

O casal brasileiro Fabrício Gimenes e Rafaella Biasi lançou o comovente 

documentário chamado “ O Segundo Sol”, através do qual conseguiram expor 

a dor da perda do filho Miguel, na 40ª semana de gestação, e chamam atenção 

para a necessidade de capacitar melhor os profissionais da saúde envolvidos 

em atendimento nessas situações para o devido acolhimento e amparo, 

tamanho este, que ao saírem do hospital receberam uma ficha escrita parto 

normal e um sapatinho de presente. 

Também é imprescindível a despedida, onde se permite aos pais fechar 

de uma certa maneira esse ciclo, mesmo que pelo resto de suas vidas jamais 

esquecerão, mas que se completará sem deixar a sensação de algo faltando, o 

que segundo os psicólogos ajuda na superação. Relatos de mães que não 

viveram esse momento demonstram como se arrependem e que deveriam a tê-

la orientado. 

Chega a beirar a tortura mental, se não podemos falar de fato que é 

tortura a situação em que parturientes enlutadas ficam na mesma enfermaria 

ou ala da maternidade onde se encontram as mães de bebês vivos. Não devia 

lei tecer a essa interferência administrativa, mas se faz imperioso, diante 

dessas situações serem conhecidas e rotineiras nos hospitais. 

Dessa forma, estabelecemos a obrigatoriedade de separação de 

ambiente, bem como a diferença de cor da pulseira evitando que os envolvidos 

em seus cuidados médicos possam questionar um possível erro de local de 

internação. 

Aspecto também fundamental determinado por este projeto é do 

assentamento do óbito com o nome escolhido da criança pelos pais. A Lei 

6.015/1973, que dispõe sobre os registros públicos, em seu Art. 53, disciplina 

os assentos dos natimortos e daqueles nascidos com vida e em seguida 

morrem. Ocorre que, ao tratar-se de natimorto o assento de óbito tem sido feito 

sem o nome escolhido pelos pais, o que vem causando ainda mais sofrimento. 

Cabe ressaltar que o referido Art. 53, não proibi que o assento venha 

com o nome escolhido para a criança, apenas que deverá ser feito com os 

elementos que couberem, sendo assim, não há nenhum óbice em incluir o 

nome ofertado pelos pais. Acórdão favorável nesse sentido foi proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Apelação Cível nº 

70057297814 (Nº CNJ 0454408-12.2013.8.21.7000): 



A verdade é que a legislação civil em vigor confere 
personalidade jurídica formal ao nascituro desde a sua 
concepção, garantindo assim o direito de personalidade. 

Os direitos postos à salvo enquanto perdurar a condição 
de nascituro são apenas os patrimoniais; os direitos de 
personalidade são de imediato garantidos. 

E isso, aliado ao fato da Lei não vedar o registro do nome 
que havia sido escolhido para a criança natimorta, já 
serve para garantir o provimento do apelo. 

 

Veja-se, e isso é importante, que em nenhum momento a 
lei determina que o registro a ser assentado no Livro C 
Auxiliar não possa fazer menção ao nome que os pais 
haviam escolhido para a criança. 

A Lei diz apenas que o registro no Livro C Auxiliar fará 
referência aos “elementos que couberem”, mas não 
explicita quais são e quais não são os cabíveis. 

Assim, como a Lei não veda de forma expressa a 
pretensão da apelante, a mera citação da lei não pode 
servir como fundamento do desprovimento do pedido 
recursal. 

O que não pode passar despercebido é que entre nós, “a 
personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro” (art. 2º do CCB). 

É certo que é o nascimento com vida que concretiza 
aqueles direitos do nascituro “colocados à salvo” pelo 
legislador. 

Contudo, mais do que qualquer coisa, aqueles direitos 
“colocados à salvo” pelo legislador, enquanto persiste a 
condição de nascituro, dizem respeito ao âmbito 
patrimonial. 

Dito de outro forma, são os direitos patrimoniais – como 
por exemplo a herança ou a doação – que estão “à salvo” 
enquanto persistir a condição de nascituro, e ficam 
garantidos a partir do nascimento com vida ou fulminados 
– por perda do objeto – em caso de criança natimorta. 

Mas para os direitos não patrimoniais, mais 
especificamente, para os direitos de personalidade, a 
concepção e a condição de nascituro bastam para 
assegurar-lhes a eficácia. 

 

Diante do exposto, peço ajuda dos meus pares na aprovação desse projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 

KEIKO OTA 

Deputada Federal 

PSB/SP  


